
 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Saúde 

Comissão Intergestores Bipartite 

DELIBERAÇÃO 422/CIB/2024 

 

Aprova a solicitação, da SES/SC, de encaminhamento de 
proposta, via Plano de Ação Estadual, ao Ministério da 
Saúde, para solicitação de recurso federal por meio do 
Programa SUS Digital, para a Ampliação do acesso ao 
Serviço de Telessaúde no Estado de Santa Catarina no valor 
de 218.058.897,20 (duzentos e dezoito milhões, cinquenta e 
oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), e 
a Implantação da Rede Catarinense de Dados em Saúde 
(RCDS) e as Ferramentas de Consulta dos Dados em Saúde, 
no valor de R$ 27.186.100,00 (Vinte e sete milhões, cento e 
oitenta e seis mil e cem reais). 

 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 286ª reunião 
ordinária de 07 de novembro de 2024. 
 
Considerando o Art. 1º da Portaria GM/MS Nº 3.232/ 2024, em que define que o objetivo 
principal do Programa SUS Digital é promover a transformação digital no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS para ampliar o acesso da população às suas ações e 
serviços, com vistas à integralidade e resolubilidade da atenção à saúde; 

 

Considerando o Art. 1º, parágrafo único, da Portaria GM/MS Nº 3.232/ 2024, que define 
que a transformação digital no SUS aplica-se ao campo da saúde como um todo, 
incluindo a atenção integral à saúde, a vigilância em saúde, a formação e educação 
permanente dos trabalhadores e profissionais de saúde, a gestão do SUS em seus 
diversos níveis e esferas, e o planejamento, monitoramento, avaliação, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em saúde, mas sem se restringir a estes. 

 
  APROVA  

 
Art. 1º A solicitação, da SES/SC, de encaminhamento de proposta, via Plano de Ação 
Estadual, ao Ministério da Saúde, para solicitação de recurso federal por meio do 
Programa SUS Digital, para a Ampliação do acesso ao Serviço de Telessaúde no Estado 
de Santa Catarina no valor de 218.058.897,20 (duzentos e dezoito milhões, cinquenta e 
oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), e a Implantação da Rede 
Catarinense de Dados em Saúde (RCDS) e as Ferramentas de Consulta dos Dados em 
Saúde, no valor de R$ 27.186.100,00 (Vinte e sete milhões, cento e oitenta e seis mil e 
cem reais). As ações que compõem a proposta estão relacionadas abaixo. 
 

I. Ampliar o serviço de Teleconsultoria e Telediagnóstico no Sistema de Telemedicina e 
Telessaúde (STT) para as 08 Macrorregiões de Saúde. 
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II. Ampliar a oferta de telediagnóstico via Sistema de Telemedicina e Telessaúde (STT) 
para as 08 Macrorregiões de Saúde por meio da aquisição de 20 (vinte unidades) 
Retinógrafos digitais portáteis e 03 (três unidades) Pletismógrafo. 

III. Ofertar o serviço de teleconsulta nas especialidades clínicas, conforme demanda, 
pactuadas (neurologia, neurologia pediátrica, reumatologia, endocrinologia, psiquiatria, 
gastroenterologia, pneumologia, alergia e imunologia, genética, reabilitação-autismo e 
hepatologia) para as 08 Macrorregiões de Saúde. 

IV. Estruturar pontos de Telessaúde nas 08 Macrorregiões de Saúde, obedecendo o 
critério estabelecido: 

a) (um) ponto de telessaúde em municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes; 

b) (dois) pontos de telessaúde em municípios de 10.001 (dez mil e um) a 30.000 (trinta 
mil) habitantes; 

c) (quatro) pontos de telessaúde em municípios de 30.001 (trinta mil e um) a 100.000 
(cem mil) habitantes, e; 

d) (seis) pontos de telessaúde em municípios com mais de 100.000 (cem  mil e um) 
habitantes. 

VI. Ofertar Educação em Saúde aos trabalhadores do SUS para o uso das tecnologias 
digitais e tratamento adequado de dados, com a previsão de: 

VII. Custeio para contratação de docentes e custos de elaboração de capacitações, e; 

VIII. Investimento para aquisição de equipamentos para produção de cursos. 

IX. Implantar a Rede Catarinense de Dados em Saúde (RCDS) e as Ferramentas de 
Consulta dos Dados em Saúde respeitando as seguintes etapas: 

a) Ações Estruturantes; 

b) Estabelecimento da RCDS; 

c) Aquisição de Licenças e Software; 

d) Treinamentos, e; 

e) Comunicação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação passa a vigorar a partir da sua assinatura. 

 

Florianópolis, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LANDT SIMIONI 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 

Coordenadora CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R5U78Y3L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SINARA REGINA LANDT SIMIONI (CPF: 030.XXX.839-XX) em 12/11/2024 às 16:45:25
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 12/07/2024 - 16:28:02 e válido até 12/07/2025 - 16:28:02.

(Assinatura ICP-Brasil)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 12/11/2024 às 19:09:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyNzk2NTBfMjgyNjY2XzIwMjRfUjVVNzhZM0w= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00279650/2024 e o código R5U78Y3L
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


